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Os Mini,s tros e Sccretu rios rl'Estado dos Negocias do Reino e da Fazenda o te

nhnm assi m entendido e fa çam executar, Paço da s Necessidades, em 17 de Outu luo
de 1857.=HEL = Marquez dc Loulé=Antoniu Jusé d'Avila.

No Dia r. do GOl' . ue 12 Nov , n.s 267,

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZE NDA,

SECRETARIA D'ESTADa - I. ' REPARTIÇÃO,

r eli do demonstrado a expe rienc ia que ologar de Contador Geral da Alfandega
Municipal dc Lisboa pode ser supprimido sem inconven ien te algu m pa ra o serv iço e
andamento regular d'ilqu elln casa fis ca l : Ha Sua JIngeslatl c Er.-UEI por bem ordenar
que se nüo prôv<l o Jogar de (Iue se trata, e que se acha "'(l go pela promoção de Tho
más 00111 (I Director da mesma Alrnndega. até que as Côrtcs rosolvnm a proposta que
n' cste sentido o Go vern o opportunamcntc lhes h'a de apresentar.

O (pie se pa rticipa , r ela Secrct.ui n rl' Estndo elos Nrgocios da Fa zenda, ao Dirc
ctor lla mencionada All'alHlega pnrn seu devid o co nhecimento .

Paço , cm 20 de Outuhr« de 18G7 .= Anlo',io José il 'Acila.= Pill'a o Dire-
ctor da AIJ: ,nJega :M u llic ipa l de Lisboa. NfI üiur. do Gov. de 21 Out., n.e 21S.

m NlSTERIO DOS NEGOCIOS DA MA RINHA E VLTRA ~IAR.

SECCÃO no ULTRA!IAR,
•

C om·indo que, quanto antes, se,de cumprimento ú~ condições J," e 6,ft do De
crelo de 7 de Novembro do' 1855, pelo qual Sun Mage,t"dc EL-Hm houve por hcm
conced er a F rancisco Antonio f lores ,I propriedade de uma determinada arca de ter 
reuos rn etall iferos, situados IIU ser ra do Ilemlre, na provincia de Angoln : i\J illld :l .O

mesmo Augu:;to Sen hor, pela Secretnriu (Í'.Estado dos Nügocios da Mar ifl llíl e Ultra
mar, recomrnendar ao refer ido concess ionaria, que trate de effeituar com fi maior hre
virlud c possivel fi abertura da es trada cnr reteirn, (pIe é ohriga do a fa zer na dita pro
vincia, em virtude da primei ra das men cionadas condi ções: e bem assim o transporte
para Angola de cincoen ta casaes de colonos portugueses da Europa, ou das ilhns ad
jacentes, na co nfo rmida de da seguudn , na iutel li genci u de fl ue n'esta mesma data se
ordena ao respectivo Goveruador Geral, que preste todo o au xilio de que cl le con
cessionari a ou seus agentes possam carecer, para satisfa zerem u esta recommeu-
(laçao. '

Pnço, em 20 de Outubro de 1857.= Visconde de Sá M. Bandeira.
N D' d (' I') 1\. 0)" 0o IlH. o l o v. ( e ~ " O V ' l n . ~ ':" :)" .

i\lJNISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

'-' DIRECÇÃO -L' REPARTIÇÃO.

Atlendendo no qu é me-representou a J unta de Parochia e vu rios moradores de
Helasaima de Chão, concelho de Agued" , pedindo a crea ção de uma cadeira de ensino
primar io n' (l ffllC lla localidade:

Vi sta a Consu lta do Conselho Superior de Instrucção Publica, em data de 16 do
corrente mcz, pela qual se reconhece a necessidade da requer ida cadeira ; ponpHllIto,
tendo a sobrcd ita povoação quatrocentos e vinte c doi, habitantes, é facto acharem-se
estes em grand e parle uo maior atrazo de educação, pela absoluta fa lta de meios '(ue
a pl'omoram c facilitem ;
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